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Controle de Versões 

Versão Publicação Descrição 

3.50 Janeiro/2023 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 01/04/2023 

 
 



Nota Fiscal Eletrônica 
NT 2016.003 

 

 

Página 3 / 5 

 

Histórico de Alterações / Cronograma 

Versão Histórico de atualizações Implantação Teste Implantação 
Produção 

3.50 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 
01/04/2023 

15/03/2023 01/04/2023 

3.40 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 
01/01/2023(Resoluções Gecex nº 412 e 413/2022) 

15/12/2022 01/01/2023 

3.30 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 
01/01/2023(Resolução Gecex nº 390/22 - revogada) 

15/12/2022 01/01/2023 

3.20 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 
01/09/2022 

15/08/2022 01/09/2022 

3.10 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 
01/07/2022 

01/06/2022 01/07/2022 

3.00 Informa nova tabela de NCM com efeitos a partir de 
01/04/2022 

14/03/2022 01/04/2022 

2.10 Altera tabela de NCM para incluir e excluir códigos de NCM 01/10/2021 01/10/2021 

2.00 Altera tabela de NCM para incluir e excluir códigos de NCM 01/07/2021 01/07/2021 

1.90 Altera tabela de NCM para incluir e excluir códigos de NCM 15/03/2021 01/04/2021 

1.81 Retifica tabela de NCM que entrará em vigor a partir de 
01/01/2021 

31/10/2020 01/01/2021 

1.80 Altera tabela de NCM para incluir e excluir códigos de NCM 31/10/2020 01/01/2021 

1.70 Altera tabela de NCM para incluir e excluir códigos de NCM, 
nos termos da Resolução GMC nº 55/2019 

22/06/2020 01/07/2020 

1.60 
Alterou tabela de NCM para incluir 49 códigos e excluir outros 
19, nos termos das Resoluções Camex nº 4, de 24 de outubro 
de 2019 e Resoluções GMC nº 7/2019 e 32/2019. 

01/12/2019 01/01/2020 

1.50 Altera tabela de NCM nos termos da Resolução Camex nº 58 e 
71 de 2018 14/12/2018 01/01/2019 

1.40 Incluiu 12 novos códigos NCM e excluir 01, nos termos da 
Resolução Camex nº 11/2018. 

14/06/2018 01/07/2018 

1.30 Alterou a tabela de NCM para incluir 20 novos códigos e excluir 
04, nos termos da Resolução Camex nº 54/2017, publicada no 
DOU de 07/07/2017 

28/12/2017 02/01/2017 
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1  Resumo 

A Resolução Gecex nº 440, de 27 de dezembro de 2022, divulgou a alteração na tabela de NCM com efeitos a partir de 01/04/2023. 

2  Objetivo 

Divulgar a publicação da Nova “Tabela de NCM e respectiva Utrib  – Vigência a partir de 01-04-2023”, no Portal Nacional da NF-e <www.nfe.fazenda.gov.br>, 
aba “Documentos”, opção “Diversos”. 

 

Os 8 (cinco) códigos incluídos na tabela de NCM publicada no Portal Nacional da NF-e estão realçados em verde com a informação de início de vigência em 
01/04/2023. Os 4 (quatro) códigos excluídos da tabela de NCM publicada no Portal Nacional da NF-e estão realçados em vermelho com a informação de fim 
de vigência em 31/03/2023. 

 

 
3     Prazo de implantação 
 

• Ambiente de Homologação (ambiente de testes das empresas): 15/03/2023 

• Ambiente de Produção: 01/04/2023. 

 

 

Atenção: Até 05/04/2023 (inclusive), serão autorizadas NF-e com códigos de NCMs extintos.  Entretanto,  no caso de NF-e de exportação, a partir de 

01/04/2023 não deve ser utilizado código de NCM extinto, a fim de evitar incompatibilidade com a Declaração Única de Exportação (DU-E). 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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4  Tabela de códigos de NCM  incluídos e excluídos 

 

 

Resolução 
NCM ex-
cluído 

DESCRIÇÃO 
Data de vigência dos  

códigos extintos 
NCM incluído DESCRIÇÃO 

Data de vigência 
dos códigos criados 

Resolução 
Gecex 

440/2022 

0207.12.00 
  -- Não cortadas em peda-

ços, congeladas 

Até 05/04/2023 (inclusive), 
serão autorizadas NF-e com 
códigos de NCMs extintos.  

Entretanto,  no caso de NF-e 
de exportação, a partir de 
01/04/2023 não deve ser 

utilizado código de NCM ex-
tinto, a fim de evitar incom-
patibilidade com a Declara-

ção Única de Exportação 
(DU-E). 

0207.12.10 Com miudezas 

01/04/2023 

0207.12.20 Sem miudezas 

0302.91.00 
  -- Fígados, ovas e gônadas 

masculinas 

0302.91.10 Ovas de tainhas (Mugilspp.) 

0302.91.90 Outros 

0303.91.00 
  -- Fígados, ovas e gônadas 

masculinas 

0303.91.10 Ovas de tainhas (Mugilspp.) 

0303.91.90 Outros 

0305.20.00 

 -- Fígados, ovas e gônadas 
masculinas de peixes secos, 
defumados (fumados), sal-

gados ou em salmora 

0305.20.10 Ovas de tainhas (Mugilspp.) 

0305.20.90 Outros 

 


